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Resolução CME N.° 00

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAULO BENTO

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n°. 1.616, 

de 14 de setembro de 2016, que instituiu o Sistema  Municipal de Ensino 

e pela Lei Municipal nº. 1.617 de 14 de setembro de 2016 que 

reestruturou este Conselho, plenária 

na Ata da Reunião CME nº.00

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Divulgar o resultado da Eleição para a composição da Mesa 

Diretora do Conselho Municipal de Educação para o período de 

2025/2027, conforme segue

 

� Presidente: Daniel Marin;

Entidade: Executivo Municipal;

 

� Vice-Presidente: Juliana Souza de Abreu;

Entidade: Professores da Educação Infantil Municipal;
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� Secretária: Juliana Rieger Bortolin; 

Entidade: Pais e Mestres da Educação Infantil do Município. 

 

Art. 2° – A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Aprovado por unanimidade pelos presentes, na Sessão Plenária Ordinária 
do dia 06 de junho de 2025. 

 

Conselheiros presentes na Sessão Plenária Ordinária: 

 

Titulares 

Carolina Pierozan Sangalli 

Daniel Marin 

Ediana Longhi Maria 

Juliana Souza de Abreu 

Liamara Aparecida Dorigon 

Levandoski 

Tiago Pereira 

 

 

Suplentes 

Márcia Maffessoni 

Tânia Regina Mattana 

 

 

 

 

  

 Daniel Marin 

Presidente do Conselho 

Municipal de Educação 
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